
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 052/2023.

TERMO DE FOMENTO Nº 052/2023
PARCERIA  SOB  A  MODALIDADE  DE  TERMO  DE
FOMENTO
INEXIGIBILIDADE 052/2023.

PARCEIRO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO, CNPJ:
90.873.787/0001-99.
PARCEIRA  OUTORGADA:  SOCIEDADE  ESPORTIVA  E
CULTURAL SÃO JOSÉ, CNPJ n° 90.874.116/0001-42.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 13.019/2014, Lei 3.082/2023,
Inexigibilidade  052/2023,  combinado  com  o  Decreto  Municipal
018/2017.

OBJETO: Parceria entre entidade e o Poder Público com objetivo
de  ampliação  de  seus  vestiários,  troca  de  toda  sua  tela  de
alambrado,  reforço  estrutural  em  muros  de  cercamento  do
gramado e implantação de sistema de iluminação de seu gramado.

VALOR:  até  R$  256.091,05  (duzentos  e  cinquenta  e  seis  mil  e
noventa e um reais e cinco centavos).

VIGÊNCIA:  Vigorará  pelo  período  de  dezembro  2023  até  31  de
dezembro de 2024.

BOM PRINCÍPIO, 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

JOÃO GUILHERME WESCHENFELDER
Prefeito Municipal em Exercício
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